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Prefeitura Municipal de Três Barcas do Potoriá

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 88/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 242075

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
BENS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
UNITÁRIO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁIPR t: à
EMPRESA HC RENTAL MÁQUINAS EIRELI

Paio presente mstrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ pessoa juridica ce creio
com sese na Avenida dos Pioneiros 500, centro Trás Barras do ParanaiPR. inscrpúttco no

ess
ebontitogo Insento no CPFIMF sob nº 409 886 600.59 e portador ds Cartera de Idenidase nº

902 308 139-2 SSPIRS, residente é tiomiciiado nesta caude de Três Barras do ParanáiPR, coravanhe
designado CONTRATANTE, de um xs e. de outic. a ompresa HC RENTAL MÁQUINAS EIRELI. pessoa
J$3e3 ce cireito provado estabelecco na RuaS Raimundo, nº 1.213, Mezanino A, Vila Califórnia, Sa
PauloiSP inserta no Cadastro Nacional (e Pesscas Jurídicas (CNPJ) cbonº 28.179.515/0001-10
mo representada por seus representantes legais, ao fim assinados, Sra MU XIAOQIU. casada

resta portadora da Cédula de Identidade Estrangeso RNE 1º Y237654- CGPIUDIREX/DPF. inscrita
no CPF nº 215 860 518.16. residente à Rua iara, né 340 Mooca São Paulo'SP, doravante desicsasa
CONTRATADA;

Estande as partes sujeitas as normas das Federal nº 8.666/93 € 10.520/02, e suasalterações,
subsequentes AJUSTARo presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS, cm
decorrência Ca Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica, nº 24/2023. modiante as segu
cisusuias e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
tart. 55, (, Loi 8666/93)

14. O gresunte contrato tem como obeto & AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR [UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES;,
CONFORME CONVÊNIO Nº 4500088295 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ E A ITAIPU

PARAGRAFO PRIMEIRO - Oi$) esupamentoisi ceveraião) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Roferencia (Anexo Vl) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO nº
2412022

moPARAGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA geverá apresentar Termo de Garanta de no mm

(ur;

ano
contra defeitos de fabricação, mecânicos e ciélncos. insependente do tempo de

PARAGRAFO TERCEIRO - À CONTRATADA deverá efetuar entrega tecnica dos equipamentos quando
do sto de entrega cs mesmos

PARAGRAFO QUARTO Os equgimentos deverão ser entregue em estrta obediência so presa
Contrato devendo ser abservanas megral é nigcrosame escessitades da CONTRATANTE assi
como ao que mepõe 0 Esttai de PREGÃO ELETRÔNICO nº 24/2023 € seus prexos
PARAGRAFO QUINTO - O pagamento de nusisquer taxos ou emetumentas concernentes do

otjaio

do

presente contrato correrá por conta exctusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do

. CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO à
N

Ne Meat D4s  Fomefas (48 FDASLDLT VLS no Eres Barras do Parana Pá

sprogos brUNPETS ADEMA bla c68 E-sail: proteina ares



Prefeitura CAlunicinal de rés Barros do Paraná

“o (art,55, MN, Lei B666/93)
24. À CONTRATADA se obiigaa untregar 6s equipamentos e mirins permanentes.ta! de R$ 201.780,00 (Duzentos e um mii setecentos o noventa reais),Contras

aa atoa contorna tabaia anne
raves

mem Oroe um cescicão co procuro maca PRESO, [VALOR

comnavema
ud eEO 4 CU

GARRAS. PARA FÁRIOS EXTINTOR OX HANGONA?
INCÊNDIO PNEU MACIÇO—EQUIPADO CO GPOD-25
DESLOCAÇOR MORAULICO LATERAL COM CATÁLOGO +

DE OPERAÇÃO E HAUITENÇÃO, CON INSTRUÇÕES Dk
COMO CHERAR O EQUIPAMENTO COM SECURE:

LSAPAGIDADE DE CARGA ISNIMA DE 4 20246.e TILEna,

ao2 qo jumo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prosas surdo fxos e rregiustáveis O deverão ser expressos em rea
e a cas casas gua,

PARÁGRAFO SEGUNDO.E vegado o rogjuste de preços duranto o prazo de salgada co Cont
exceio em faca da supervoniência de normas fegerais aplicáveis a escecio. Sevidamente comerovas
de acortência de situação prevista na atinem “d” do inciso Il go ar: 65 da Le: nº & 886/83 ou de regue.
dos preçes praticadosno mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
fart. 55, ll, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conferme especificado no edital, meciante apresentação da nota
acompanhada nos Seguintes documentos

mento do órgão sokois
- Comprovação de regulancade fiscale tratalnista

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento co objeto ce que vaia o pres
2 861GEG4 4 60.52.00contrato são onundos aa rubrica otcamentania nº 10.02 18 541 00182 051

entadas cm 02 (Duas) vas. Savsamer:PARÁGRAFO SEGUNDO Astfaturas coverão ser apres
regulanzadas nos seus aspectos farmais e legais

PARÁGRAFO TERCEIRO . Nenhum pagamento isentara à CONTRATADA das responsaniias
assumidas na forma deste contrate quaisquer que sejam nem implicará «.a aprovação defintiva
seraços executacos

PARÁGRAFO QUARTO . Os pagamentos serão realizados aravés de transterência Dancana
esciucamento para à conta cortente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO ama os fato O pagamento será sus s A

proudêrcas portrurtes tenham. as po” partodaCONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO xs faturas deverão ser entregues na sete ca CONTRATANTE nº entereço
casento na preameuto teste contrata, au crano de exvetsate

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA d
(art. 55,IV, Lei 0666193) Q

441, O cojeio sem como segun to execução insireta, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO = sera
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a Prefeitura Municipal de Vrés Barcas do Paraná
TESTADO DO PAMANÃ,

xecutado peia CONTRATADAde acordo com a Termo de Referência (ANEXO VI) apos soleitação ae
entrega (pesidos expedida pelo orgão soiictante E

4.2.0 prazo de entrega é de 80 inoventa) das, imciando-seoprazo a partir da assmatura da ordem de
compra emilda pela Secretana Solictante

4.3. À vigência do presente conhato é de 180 (cento e ollenta) das iniciando à partr da assinatura do
mesm
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados. devidamente
Justicados e lundamentados e acatados peia Administração, conforme Artigo 57 da Lei 2656/93

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

8,1, A CONTRATANTE se obriga, axicionaimente os encargos descrtos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO
nº 24/2023, es ercargos a segur

31 Promover, através de seu iepresentante leza! ou servidor cesignado. o acompanhamento c à
fiseslização do fornecimento dos bens sob tacos Gs aspectos. especialmente em relação aus
quanttativos e qualitativos, anotando em registra proprio quaisquer jndiíciose falhas detectadas
Comunicando imediatamente à CONTRATADAas ocorrências de” quaisquer fatos que, à sou

Criténo exyam medidas corretivas por arte caqueia
ty Elexuar 0 pagamento a CONTRATADAno prazo estabelecido neste Contato, de acordo zom o

fornecimento. mediante apresentação de Nota Fiscal,
É

€) Zeiar para que sejam cumpricas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as concições de habitação e quaiicação exigidas na Iiitação.

8) Dar concições pare que à CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento das.
dens objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6.1. A CONTRATADA se cbriga asiconalmente os encargos desertos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO
nº 242023 as encargos a segurr

a; Executar e cumpéir fielmente o Conzato en estita contarmeade com todasas disposições
conudas na Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 24/2023,

bj Possuir quantitativos suficientes para atendar as necessidades da CONTRATANTE a partir da
Sata de assinatura deste Contrato. de forma regular sem interrupções, observando todasas
normas específicas da legislação vigente com referencia 2 execução do objeto,

cj Não iransfesir a outrem. no todo cu em pare, O presente Contíato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.

di Manter. durante toda a execução do Contrato, em compatbidade comas congações por ez
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação emgidas na hestação.

e

«5 Cormpravar. sempte que sobctado pela CONTRATANTE. a quitação asobrigações trabainistas
previdenciária tributanas.e fiscais, como condição à percepção do valor faturado.

t; Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a aiscrminação do fomecimento realizado:
9) Acear, nas mesmas condições contratuais, os acréscmase supressões que por ventura possarm

vr a ocorrer. nos termos ds Lei,

hi A CONTRATADA devera apresentar-se sempre que à CONTRATANTE convocar.
à A CONTRATADA devera acar com fodas as despesas, independente da natureza para o

fornerimento contratado

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

TA. & CONTRATADA deve observar o fazer onsenar. por seus fonececcres e subcontatasos
admibda subcontratação, o mais alto padrãode érca durante todo o processo de heitação. de contratação
e de execução de objeto contratual

y
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- io coso da CONTRATANTEpi
presente contrato. ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencisna! de 10% (doz por cento) do
do contialo, além das perdas e danos, custas processuais « honorários advocatícios, estes fixados em

Prefeitura CMunicipal de Crês Barras do Paraná
ESrado no manana

1 Para os proposies deste tem defner-se as seguntes praucas

à) “prática comupta: ofaraces car. receber ou sor tamento qualquer
vantagem com O objeto de mfuenciar 3 ação de serwdor público no processo de lictação
ox na execução de contrato

by “prática fraudulenta. a falsiicação ou omissão dos fatos, com o objetivo do influencia:
processo de litação oude execução de contate g

<) “prática colusiva” esquematzar ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais licitantes, com,
ou sem G conhecimento de representantes cu propostos co orgão bistador. visando
estatefecer preços em níveis artficia's e nêo-competitivos.d prática coerciliva causar deno ou ameaçar causar dano. direta ou indietamenso às

sessoas cu sua prepnogade. visando influenciar sua paricipação em um processo letatáre
Ou afetar 2 execução do convato

E) "prática obstrutiva” (1) destruir, faisificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
deciarações faisas aos reoresentantes da organismo linanceio muiateral, cam o objetiva ce
impedir matensimento a aputação de alegações de prática prevista nas cláusulas deste
Edital, (1) atoscuja intençãoseja impedir materialmente o exercicio do direito de 6 organismo
fhanceiro mulileteral promover inspeção

H - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de metegioiidade na forma da Lei
indefinidamente ou por prazo indetemunado para a outorga ce contratos financiados pela
municipal se er qualquer momento. constatar o envolumento da empresa ou pessoa fi
ciretamente au por meio é um agente, em práticas cortuptas. fráuculentas colusivas, coerciivas cu
obstrutvas 20 parteipar de Ieitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES -
(art. 55, VII, Loi 8666/93)

841, A CONTRATADA, total ou parcialmente inacirmplente. serão apicadas às sanções legais a saber

3) Advenência
D) Multa admmistranva, graduávei conforme a gravidade do infração. não excedengo, em seu t:

o equivalente a 10% (doz por cento) do valar do contrato. cumuiável com as demais sanções.
c; Se, no término do prazo contratual os serviçostentregas não estuerem conciuidos, sera aplicada à

CONTRATADA por dia de airaso é multa de 0,5% (meio porcentê). Paraocálculo dos cias de
atraso sarão considerados 6s abaros homologados,

d) Suspensão temporária de participação em Ictação e impedimento de contatar com »
Administração, par prazo não supenor a 2 (dois) anos -

ei Declaração de inidonowade para lictar, e contralar com u Ademnistração Pública enquanto
surdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida à reabilitação. no
forma da 'ei. perante 3 aútondade que aplicoua penalidade

CLAUSULA NONA- RESCISÃO
tart. 55, Ville 1X, Lei 8566193)

9.1. O presente contrata podera ser rescindido de pleno direito. independentemente de notificação
Judicial. nas seguintes hipóteses

a! Infugência de qualquer obrigação ajustada
b) Liquidação amigável ou judicial concordata ou falência da CONTRATADA,
c) Se a CONTRATADA, semprevia autorização dy CONTRATANTE. transtent caucionar cu

ttansacionar qualquer direito decorrente deste conttato
dj E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 5

er a via Judicial para rescnasar rega:
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“EA Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO bio PAnANAespçãr

20% (vinte por cento) do valor do contrato
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em carater
extraordinário, semaprévia e expressa autonzação da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas
no Artigo nº B7 daLei 8.666/93.

c) A CONTRATADAassumeexclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam denatureza trabalhista, previdenciária comer.
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos inclusve
Os que eventualmente advirem de prejuizos causadosa terceiros

d) ACONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece oinciso
XXXItl do artigo7º da Constituição Federa!

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

11.1. O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretana
Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos

do artigo 67, da Lei Federal nº 8.665/93 e, na sua falta ou impedimento. pelo seu substituto lega!

PARÁGRAFO PRIMEIRO Fica designado como gestor deste contrato a Sr CLEBESON BOR
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPFIMF Nº 000 278 879-95,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA. Diretora de Departamento de Meio Ambiente CPF
nº 104 446 869-57, fiscal inular.

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502 719 979-15, fiscal suplente

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento reatizaco
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no paragrafo anterior. o fisca! suplente
assumirá a função até o retorno do titular

11.2. Competrá ao responsável pela fiscaização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade. e verificando possiveis desacordos com as
especificações do editai

11.3. Fica reservadoàfiscalização,o direito e a autondade para resolver todo e qualquer caso singuiar
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento
desde que não acarrete ónus para o Município ou modificação na contratação

41.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solictadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.

41.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os metodos de inspeção, verdicação o
controle a serem adotados peia fiscalização. obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade u tegra! e
exclusiva da CONTRATADA, no que conceme 30 objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas parante o Municipio ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência se
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Municipio ou de

Av. Brasil, 24 - Fone/Fax:
(45) 3235-1212 = CER 85485-000
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Prefeituro CAlunicipol de Três Boscos do Paraná

seus prepostos devendo, anda O fermeceder. serm prejuizo das penaidades premstas, procado
tessarcimento imediato dos prejuizos apurados é imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

Jucuas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 24/2023 « Au proposta apresentada pela
indopencentemente de

424.48 condições esta
empresa ora CONTRATADA sãc pares inlegrantes deste instrumento
transcrição

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contato. mediante termos aútivos quaisquer
modiicações que venham a ser necessários aurante 3 sua ngêncio, decorrentes das obngações
&5semiis pela CONTRATANTE € CONTRATADA “ai como 2 prottogação de prozos e normas gerais
de senvços

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
fart.55,8 2º, Lei 8666/93) .

13.4, às pánes fimnam a presente mstumento em 2 (duas) vias de igual teor « forma. ca presança ce
$2 cuas) testemunhas abao, corigando-se porst e seus sucessores do Fel cumprimento co que <afeou ajustado eiegendo para Forodomesmo 3 Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná.
obstante quaiquar mutança de domiso da CONTRATADA. que em razão disso é obrigaça a manter um
FEpregentafão com plenos poderes para recatar notificações, lação inca!e cutrasem direito permiticas

CA
municipihpeYRESBNimAs Do paraná
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Munciçal
CONTRATANTE . NicumemeMU XIAOO qRepese-i[28:179,515/0001-10CONTRATADA

4€.128.267.962.112
Testemunnos HC RENTAL MÁQUINAS EIRELI EPP

Rus São Raimundon1213
Vila Califórnia - CEP 03216-040

SÃOPAULO - SPunaKrns
CPO TGNIGSANS

Barras da Paraná = PEAv Brasil, 245 Fome bas es
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Paraná, OS de Maio de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XIL|N*2764

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR
(UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES),
CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
ITAIPU.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e FORZA
DISTRIBUIDORA LTD;
FUNDAMENTO: Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/02, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 24/2023, Menor Preço unitário
VALOR: R$ 489.777,00 (Quatrocentos e oitenta e nove mil
setecentos e setenta é sete reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento é
oitentadias
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2023,

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nºbsau23

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA VR
(UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES),
CONFORME CONVÊNIO Nº 450006885 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
ITAIPU.

ARTES: Município de Três Barras do Paraná e HC RENTAL
FAQUINAS EIRELI.

FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 1052003, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 242023, Menor Preço unitário
VALOR: R$ 201.790,00 (Duzentos e um mil setecentos « noventa
reais),
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento

oitenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2023,

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA  UVR
(UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES),
CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À

ITAIPU,
PARTES: Município de Três Birras do Paraná c ALL WORK
COMERCIAL LTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei 1º 1052002, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 24/2023, Menor Preço unitário.

OR: RS 46.709,00 (Quarenta e sis milesetecentos res
GÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento «

oitenta dias
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2025

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃODESERVIÇOS,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR
(UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES),
CONFORME CONVÊNIO 4500068895 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

TTAIPU,
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e BIOMOVEMENT
AMBIENTAL EIRELI,
FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 10.520/02, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 24/2023, Menor Preço unitário.
VALOR: R$ 15.390,00 (Quinze mil trezentos e noventa reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e
oitenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2023

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:C26E1751

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PORTARIA 989.2023.

PORTARIA Nº989/2023
Data 28.08.2023

Súmula. Cancela o 8970 de férias de servidor efetivoe
dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são.

conferidas por lei,

RESOLVE:

Art, Iº.Fica cancelada o gozo de férias concedida atravésda Portaria
nº9B2NOIde  03/042023, ao servidor efetivo

—
senhor

AntônioRodrigues, ocupante do cargo de vigine sob a matrícula
funcional nº 601-7/1

Parágrafo único.O gozo de férias será redefinido junto a Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta Portariaentrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 7de
abrilde 2023,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 28de
abrildo 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicadopor:
Martico Cristina Mariano

Código Identificador:89BSAF66

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE.

PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº 77/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX
Panasonic/Siemens) DA ADMINISTRAÇÃO—PÚBLICA
MUNICIPAL
PARTES: Município de Três Barras do Paraná c JHB - COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA
FUNDAMENTO: Lei nº 8666/93 e Dispensa de Licitação nº
162023
VALOR: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos oitenta reais)
VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 28 de abril de 2023,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identifcador:36EF7C2C

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
212023

O MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANÁ, por intermédio do
Prefeito Municipal, Senhor MARCO ANTONIO BALDÃO,
TORNA PUBLICOa HOMOLOGAÇÃOe à ADJUDICAÇÃO do
procedimento Licitatório referente ao Pregão Eletrônico n.º 21/2023,
eujo objeto é o Contratação de Empresa Especializada para Prestação
de Serviços Gráficos de Confecção de Camês de IPTU referente ao
exercício de 2023, conforme detalhamento constante no Anexo I-
Termo de Referência deste Edita, para a empresa:

e iariomunicipal com befarmp 346


